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PARECER 

Trata-se de pedido de apreciação de constitucionalidade e legalidade de projeto de Lei 

proposto pelo Excelentíssimo Prefeito Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, que “ALTERA 

PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL N° 5.396, DE 02 DE JULHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE 

A POLÍTICA DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (REGIME DE URGÊNCIA)”. 

 

Tendo em vista que o Projeto de Lei nº 021/2022 do Executivo Municipal chegou a esta 

Procuradoria após ter sido lido e aprovado em discussão única na sessão ordinária do dia 14 

de março de 2022, houve perda de objeto quanto a emissão de parecer jurídico. 

 

 

 

            Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

Cariacica/ES, 17 de março de 2022. 

 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 

 

 

 

POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

Assessora Jurídica 
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